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EDITAL CONCORRÊNCIA 006/2012 
 
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS DA EMPRESA ENGEPLUS 
 
1- Da duplicidade de documentos: 
 
No Item 5.4.2. Deverá ser comprovada a disponibilidade e vinculação de toda a 
equipe técnica. 
 
No Item 6.4. A proponente deverá indicar um profissional com a função específica 
de Coordenação Geral dos trabalhos, que poderá ser o mesmo profissional indicado 
como Responsável Técnico. Para tanto, este profissional deverá atender aos 
seguintes requisitos 
a) pertencer ao quadro efetivo e permanente da empresa (na condição de sócio ou 
funcionário);  

b) fazer-se presente a todas as reuniões com a equipe de fiscalização e 
acompanhamento, ou seja, Comitê Executivo e/ou de Coordenação;  

c) comprovar experiência em serviços similares, através de ficha curricular e 
atestados/acervo técnico, conforme determinado no Termo de Referencia;  

, neste caso especificamente trata-se da indicação e obrigações do Coordenador 
Geral dos trabalhos e deverá ser apresentada a comprovação de vínculo. 
 
2- No Item 6.5. Equipe Complementar  
A Proponente deverá ainda apresentar fichas curriculares que comprovem a 
experiência do restante da equipe técnica complementar na área de atuação para a 
qual o profissional foi indicado.  
Será dispensada a comprovação de vínculo se este já estiver devidamente 
comprovado, quando da apresentação dos Documentos de Habilitação (Envelope nº 
01), porém não será dispensada a apresentação de fichas curriculares que 
comprovem experiência do profissional  na área de atuação para a qual foi indicado. 
 
3- Ainda no que diz respeito ao item 6.5. Equipe Complementar, Proposta 
Técnica, Apêndice fica esclarecido que:  
Fica dispensada a apresentação de Atestado de Visita Técnica 


